
EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE

VITÓRIA/ES, VEREADOR DAVI ESMAEL. 

O Vereador Maurício  Leite, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa

Excelência, com fundamento no art.  172, inciso VIII, do Regimento Interno, que seja

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente:

INDICAÇÃO

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da Secretaria competente, realize a poda de

árvore na Av. Augusta Emilio Estelita Lins, Bairro de Jardim Camburi, Vitória/ES. 

JUSTIFICATIVA

É de grande importância a realização de poda nas árvores, pois a falta desta acarreta

na redução de visibilidade do local e aumento de risco a segurança dos moradores e

demais transeuntes.

Ressalta-se ainda, que cidades arborizadas  proporcionam muito mais qualidade de

vida para seus habitantes. No entanto, a poda das árvores deve ser feita sempre que

necessário. Isso porque é necessário zelar pelas árvores, mantê-las tratadas e bem

cuidadas. 

Diante do exposto, é imprescindível que seja viabilizada uma solução a fim de propor-

cionar maior segurança e comodidade a todos.

Vitória,  27 de dezembro de 2021. 

Maurício Leite

Vereador – Cidadania
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